
PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO E PARCERIA 

ENTRE 

ORDEM DOS ENGENHEIROS TÉCNICOS – SECÇÃO REGIONAL DA MADEIRA 

E 

BRAVATOUR-AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO, LDA. 

Primeiro Outorgante: Bravatour - Agência de Viagens e Turismo, Lda., NIPC 511016620, 
sediada à Avenida Zarco, Nº 16, 2º Andar, 9000 - 069 Funchal, aqui representada por 
Manuel de Freitas Silva, na qualidade de sócio e com respectivos poderes para o acto. 

Segundo Outorgante: Ordem dos Engenheiros Técnicos – Secção Regional da Madeira, 
com sede à Rua dos Murças, 88 – 2.º, 9000-058 FUNCHAL, NIPC 504923218, aqui 
representada pelo Engenheiro José Costa Gil, na qualidade de Presidente e com 
respectivos poderes para o acto. 

É celebrado o presente Protocolo de Colaboração e Parceria, aceite livremente por 
ambos os outorgantes e regendo-se pelo clausulado seguinte: 

 

Cláusula 1ª 

O primeiro outorgante, compromete-se a praticar, no âmbito da sua actividade, aos 
membros e funcionários do segundo outorgante, as condições preferenciais melhor 
descritas no Anexo 1. 

Cláusula 2ª 

Os membros da Ordem dos Engenheiros Técnicos terão, sempre, que identificar-se com 
o seu cartão de membro, sendo que os funcionários deverão apresentar um comprovativo 
do seu vínculo laboral. 

Cláusula 3ª 

O segundo outorgante compromete-se a divulgar, junto dos seus membros e 
funcionários, o conteúdo do presente protocolo, bem como de futuras parcerias, através 
dos canais de comunicação que mais frequentemente utiliza. 

Cláusula 4ª 

O presente  Protocolo terá a duração de um ano a partir da data da sua assinatura, 
sendo automaticamente renovado por  iguais períodos, na ausência de denúncia  de 
qualquer  uma  das partes, a qual deverá  ser formalizada com antecedência nunca inferior 
a 60 dias, relativamente ao final do respectivo período de vigência. 

 



O presente protocolo foi feito em duplicado, ficando um exemplar, devidamente 
outorgado, na posse de cada uma das partes. 

 

 

Funchal, 18 de Janeiro de 2012 

 

O Primeiro Outorgante, 

_____________________________________ 

 

O Segundo Outorgante, 

_____________________________________ 

José Costa Gil  




